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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Rio do Sul  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 23353.001232/2023-85 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 263/2023 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Rio do Sul, com sede na 

Estrada do Redentor, 5665, Canta Galo, em Rio do Sul/SC, CEP 89163356, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.424/0002-67, neste ato representado pelo seu Diretor, senhor André Kuhn Raupp, nomeado(a) 

pela  Portaria nº 108/2020 de 28 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2020, portador 

da matrícula funcional nº 1.810.848, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2023, publicada no DOU de 24/08/2023, processo 

administrativo n.º 23.353.001232/2023-85 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de gêneros 

alimentícios, para o IFC - Rio do Sul e demais órgãos participantes, especificados no item 1.1 

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 24/2023, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: J BRILHANTE COMERCIAL EIRELI - EPP 

CNPJ: 06.910.908/0001-19 

Endereço: RUA ORENSE, 671 – PQ. DAS JABUTICABEIRAS – DIADEMA – SP CEP 0990-650 

Contato: (11) 4055-1044 – (11) 4048-1924  -  jbrilhante@jbrilhante.com.br 

Representante: JAYRO ORTIZ GOMES DE OLIVEIRA FILHO 
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2 370g Achocolatado em pó. O produto deverá estar isento de leite, soro de 
leite, soja e derivados (exceto lecitina de soja) e de farinhas e/ou 
espessastes na sua formulação. Não deverá conter corantes e 
conservantes. Deve ser enriquecido com no mínimo 07 vitaminas 
(considerar o per capta de achocolatado necessário para o preparo de 
100 ml). Aspecto de pó fino e homogêneo, cor marrom, odor e sabor 
de chocolate. Deve diluir totalmente no leite, sem formar grumos. 
Rendimento mínimo esperado para 1 kg de produto = 08 litros. A 
embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem de 400g 
com tampa e lacre de proteção. Não serão aceitos produtos cujas 
embalagens estejam danificadas. Validade mínima de 10 meses a 
partir da entrega. 

11,88 6.058,80 510 50 10 150 50 250 
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6 Caixa com 
400 

unidades 

Açúcar refinado – granulado, branco, 1ª qualidade, em sachês de 5g. 
Embalagem com data de fabricação (na entrega não superior a 30 
dias) e data de validade. Prazo mínimo de validade: 04 meses no ato 
da entrega. 

31,30 626,00 20   10 10  

 

Valor Total da Ata: R$ 6.684,80  (Seis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais, oitenta centavos) 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 

Campus Rio do Sul 

Estrada do Redentor, 5665 – Bairro Canta Galo – CEP 89163-356 Rio do Sul – SC  

 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

 

IFC – Campus Avançado Abelardo Luz 
Estrada Geral - Assentamento José Maria, SN, Abelardo Luz - SC 
 
IFC – Campus Araquari 
Rodovia BR 280 - km 27 - Cx. Postal 21 - CEP 89245-000 - Araquari - SC 
 
IFC – Campus Blumenau 
Rua Bernardino José de Oliveira - nº 81 - CEP 89070-270 - Blumenau - SC 
 
IFC – Campus Camboriú 
Rua Joaquim Garcia, s/nº Camboriú/SC CEP: 88.340-000 
 
IFC – Campus Concórdia 
Rodovia SC 283, KM 08 Caixa Postal 58 – Concórdia/SC CEP 89.700-000 
 
IFC – Campus Fraiburgo 
Rua Cruz e Souza, 100 Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89580-000 
 
IFC – Campus Luzerna 
Rua Vigário Frei João, nº 550, Centro - Luzerna - SC - CEP 89609-000 
 
IFC – Campus Santa Rosa do Sul 
Rua das Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP: 88.965-000 
 
IFC – Campus São Bento do Sul 
Rua Paulo Chapiewski, nº 931, Bairro Centenário - São Bento do Sul/SC – CEP: 89283-064 
 
IFC – Campus São Francisco do Sul 
Rod. Duque de Caxias, nº 6750, Iperoba, CEP: 89240-000 - São Francisco do Sul - SC  
 
IFC – Campus Sombrio 
Av. Pref. Francisco Lumertz Júnior, nº 931, Januária – CEP 88.960-000 – Sombrio-SC  
 
IFC – Campus Videira 
Rodovia SC 135, Km 125 – Campo Experimental – Videira/SC – CEP: 89.560-000 
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4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 

5.     VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

6.    REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

7.    DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.    CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 
 

Rio do Sul/SC, 24 de agosto de 2023 
 
 
 

________________________________ ________________________________ 
Representante do Órgão Representante da Empresa 
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